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EXTRATO DO 9° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2023 - ID 3864 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: PONTUAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA; 
CNPJ: 14.983.004/0001-41; 
OBJETO: “Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de limpeza, 
conservação, higienização. Incluindo o fornecimento de mão de obra, todos os materiais de 
consumo, utensílios, uniformes e equipamentos necessários adequados a execução dos 
serviços, para atendimento das Secretarias Municipais; 
MODALIDADE: Pregão eletrônico nº 136/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 284/2022; 
PROTOCOLO: 88649/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por um período 
de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 18/02/2026 a 17/02/2027; 
VALOR: O valor do contrato com o aditamento para o período correspondente é de R$ 
22.730.180,88 (vinte e dois milhões setecentos e trinta mil cento e oitenta reais e oitenta e 
oito centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 11/02/2026. 
- Fica reajustado o valor do contrato conforme valores acordados pelo SIEMACO (Sindicato dos 
Empregados em Empresas de Asseio e Conservação, Limpeza Pública, Limpeza Urbana, 
Ambiental e de Áreas Verdes de Curitiba) através da CCT Convenção Coletiva de Trabalho 
a ser aplicado às planilhas de custos dos funcionários que prestam serviços a este 
município conforme contrato firmado entre as partes. Os valores ora corrigidos foram definidos 
pelo SIEMACO aplicado aos valores dos salários bem como às verbas relacionadas, baseados 
na Convenção Coletiva de Trabalho ano de 2025/2026 registrada no MTE sob nº 
PR000063/2026 em 16/01/2026 NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR001796/2026 NÚMERO 
DO PROCESSO: 13068.200252/2026-41 protocolado em 16/01/2026, tendo os efeitos 
financeiros a partir da prestação efetiva dos serviços no mês de fevereiro/2026. 
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